
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ 

GABINETE DO PREFEITO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2018

 
ASSUNTO:AVERIGUAÇÃO AO PREENCHIMENTO DOS
REQUESITOS QUE SÃO NECESSÁRIOS Á OBTENÇÃO DO
DIREITO DE INCORPORAÇÃO PREVISTO NO §3º DO ART. 51
DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 593/94.
INTERESSADO (A): CARMEN SILENE DA SILVA AZEVEDO /
MAT. 0406
 
DECISÃO
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ-RN, após
apreciar o parecer jurídico , constante nos autos do Processo
Administrativo de nº 019/2018, determina o ARQUIVAMENTO do
presente processo , uma vez que a administração reconhece a
incorporação supracitada da servidora mencionada.
 
Publique-se e,
Cumpra-se.
 
Município de Jardim do Seridó/RN, 26 de março de 2019.
 
JOSÉ AMAZAN SILVA
Prefeito Municipal
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